LEI Nº2172 DE 16 DE MARÇO DE 1999

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDER DESPESAS COM O TRANSPORTE ESCOLAR DE 1998

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É aberto crédito especial no valor de R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais), para atender despesas com o Transporte Escolar do Exercício de 1998:

10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

01 – Encargos Gerais do Município

08 – Educação e Cultura

08.43 – Ensino Médio

08.43.199 – Ensino Polivalente

08.43.199.2042 – Transporte Escolar

3.2.5.4.00.0 – Apoio Financeiro a Estudantes................................................30.300,00


Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial, aberto no Artigo 1º, a anulação/redução das seguintes rubricas orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2004 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.................................................16.100,00

2002 - 3.1.1.1 – Subsídios..............................................................................14.200,00


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de março de 1999.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

